




















































































Data de preço: Julho/2021 com desoneração

P.A Saco do Rio Preto, lote 10, zona rural, CEP 38.658-000, NATALÂNDIA-MG 

Valor total c/ BDI: R$ 130.735,14 BDI: 29,00%

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  CUSTO (R$)  PREÇO (R$)  VALOR (R$)  % 

B CONSTRUÇÃO DAS SALAS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 ED-50273 SETOP MG Locação da obra (execução de gabarito) m² 153,00      7,24 9,34                     1.428,96                  1,09%

1.2 98525 SINAPI Limpeza terreno com remoção de camada vegetal m² 153,00      0,29 0,37                     57,24                       0,04%

Subtotal  R$             1.486,20 1,14%

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

2.1 96522 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017
m³ 6,37          104,88 135,30                 861,83                     0,66%

2.2 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 

1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL).
m² 5,49          4,33 5,59                     30,68                       0,02%

2.3 ED-51096 SETOP MG ATERRO COMPACTADO COM PLACA VIBRATÓRIA m³ 35,04        30,06 38,78                   1.358,57                  1,04%

2.3 ED-51120 SETOP MG Reaterro apiloado de vala com material da obra m³ 0,88          47,94 61,84                   54,27                       0,04%

Subtotal  R$             2.305,34 1,76%

3 FUNDAÇÕES

3.1 ED-49813 SETOP MG LASTRO DE BRITA 2 OU 3 APILOADO MANUALMENTE m³ 0,83          99,35 128,16                 106,97                     0,08%

3.2 92919 SINAPI
Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra 

e colocação
kg 234,45      14,71 18,98                   4.448,90                  3,40%

3.3 92917 SINAPI
Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra 

e colocação
kg 57,51        16,26 20,98                   1.206,30                  0,92%

3.4 92915 SINAPI
Armação de aço CA-60 Ø 5mm; incluso fornecimento, corte, dobra 

e colocação
kg 62,19        17,38 22,42                   1.394,31                  1,07%

3.5 96542 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017

m² 33,60        68,69 88,61                   2.977,30                  2,28%

3.6 ED-49630 SETOP MG

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, 

COM FCK 25 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO

m³ 3,42          415,17 535,57                 1.831,65                  1,40%

3.7 ED-49629 SINAPI

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, 

COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO

m³ 2,51          395,98 510,81                 1.282,14                  0,98%

3.8 98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018
m² 42,00        30,09 38,82                   1.630,28                  1,25%

Subtotal  R$           14.877,84 11,38%

4 SUPERESTRUTURA

4.1 92423 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 

6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 33,54        51,30 66,18                   2.219,58                  1,70%

4.2 92456 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA 

DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 33,60        97,84 126,21                 4.240,78                  3,24%

4.3 92919 SINAPI
Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra 

e colocação
kg 164,20      14,71 18,98                   3.115,84                  2,38%
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4.4 92917 SINAPI
Armação de aço CA-50 Ø 8mm; incluso fornecimento, corte, dobra 

e colocação
kg 86,50        16,26 20,98                   1.814,37                  1,39%

4.5 92915 SINAPI
Armação de aço CA-60 Ø 5mm; incluso fornecimento, corte, dobra 

e colocação
kg 95,50        17,38 22,42                   2.141,13                  1,64%

4.6 ED-49630 SETOP MG

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, 

COM FCK 25 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO (PILARES E VIGAS)

m³ 5,04          415,17 535,57                 2.696,86                  2,06%

Subtotal  R$           16.228,56 12,41%

5 COBERTURA E FORRO

5.1 92544 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE 

FIBROCIMENTO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

m² 128,00      27,00 34,83                   4.458,24                  3,41%

5.2 ED-48424 SETOP MG
COBERTURA EM TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 

MM
m² 128,00      30,63 39,51                   5.057,63                  3,87%

5.4 ED-50675 SETOP MG
RUFO E CONTRA-RUFO DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 24, 

DESENVOLVIMENTO = 15 CM
m 32,00        24,26 31,30                   1.001,45                  0,77%

5.5 ED-50649 SETOP MG
CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 22 GSG, 

DESENVOLVIMENTO = 40 CM
m 16,00        62,29 80,35                   1.285,67                  0,98%

5.6 ED-49694 SETOP MG FORRO EM PVC BRANCO DE L = 10 CM m² 120,12      41 52,89                   6.353,15                  4,86%

Subtotal  R$           18.156,13 13,89%

6 PISO 

6.1 ED-51123 SETOP MG
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE TERRENO COM 

PLACA VIBRATÓRIA
m² 145,12      2,47 3,19                     462,40                     0,35%

6.2 ED-49813 SETOP MG LASTRO DE BRITA 2 OU 3 APILOADO MANUALMENTE m³ 7,26          99,35 128,16                 929,94                     0,71%

6.3 ED-51144 SINAPI
PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, FCK = 15 MPA PADRÃO 

PREFEITURA
m² 25,00        48,32 62,33                   1.558,32                  1,19%

6.4 87700 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ESPESSURA 6CM. AF_06/2014

m² 120,12      40,02 51,63                   6.201,29                  4,74%

6.5 ED-50611 SETOP MG

PISO EM GRANILITE/MARMORITE, ESP. 8MM, ACABAMENTO 

POLIDO, COR CINZA, MODULAÇÃO DE 1X1M, INCLUSIVE 

JUNTA PLÁSTICA, RESINA E POLIMENTO MECANIZADO

m² 120,12      77,28 99,69                   11.974,91                9,16%

6.6 ED-50783 SETOP MG
RODAPÉ EM GRANILITE/MARMORITE, ACABAMENTO POLIDO, 

COR CINZA, ALTURA 10CM, INCLUSIVE POLIMENTO
M 62,60        28,32 36,53                   2.286,95                  1,75%

(Viga de borda para piso com as seguintes caracteristicas: 

dimensões:10x20 cm, armada com 4 barras longitudinal de aço CA-50 de 

6,3 mm e estribos a cada 20 cm em aço CA-60 de 5 mm)

0,00%

6.7 92916 SINAPI
Armação de aço CA-50 Ø 6.3mm; incluso fornecimento, corte, 

dobra e colocação
kg 45,86        16,92 21,83                   1.001,06                  0,77%

6.8 92915 SINAPI
Armação de aço CA-60 Ø 5mm; incluso fornecimento, corte, dobra 

e colocação
kg 17,67        17,38 22,42                   396,20                     0,30%
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6.9 96542 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_06/2017

m² 18,72        68,69 88,61                   1.658,78                  1,27%

6.10 ED-49629 SETOP MG

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, 

COM FCK 20 MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO

m³ 0,94          395,98 510,81                 478,12                     0,37%

Subtotal  R$           26.947,97 20,61%

7 PAREDES

7.1 ED-48231 SETOP MG

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

ESP. 9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO

M² 206,60      35,55 45,86                   9.474,57                  7,25%

7.2 93193 SINAPI

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016

M 17,20        42,61 54,97                   945,43                     0,72%

7.3 93199 SINAPI

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 

BLOCOS CANALETA PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 16,00        30,45 39,28                   628,49                     0,48%

7.4 ED-50727 SETOP MG

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 

AREIA), ESP. 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE 

CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO

M² 325,20      6,4 8,26                     2.684,85                  2,05%

7.5 ED-50759 SETOP MG
REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:7 (CIMENTO E AREIA), 

ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, PREPARO MECÂNICO
M² 325,20      21,59 27,85                   9.057,18                  6,93%

7.6 ED-50453 SETOP MG

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, TRÊS (3) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA)

M² 325,20      14,39 18,56                   6.036,72                  4,62%

7.7 ED-50667 SETOP MG
CHAPIM METÁLICO, COM PINGADEIRA, CHAPA GALVANIZADA 

Nº 24, DESENVOLVIMENTO = 35 CM
M 48,00        52,14 67,26                   3.228,51                  2,47%

Subtotal  R$           32.055,75 24,52%

8 ESQUADRIAS

8.1 CPU
JANELA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO E=8MM 

(BLINDEX) , 4 FOLHAS SENDO DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS. 
M2 13,20        474,17 611,68                 8.074,17                  6,18%

8.2 102184 SINAPI

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO 

TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS. AF_01/2021

UN 2,00          1.315,47 1.696,96              3.393,91                  2,60%

Subtotal  R$           11.468,08 8,77%

9 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

9.1 89849 SINAPI Tubo de PVC Ø150mm m 9,00          59,82 77,17                   694,51                     0,53%

9.2 89744 SINAPI Joelho 90 - 150mm un 4,00          21,63 27,90                   111,61                     0,09%

9.3 ED-49962 SETOP MG Ralo hemisférico de ferro fundido Ø 150mm (tipo abacaxi) un 2,00          34,05 43,92                   87,85                       0,07%

Subtotal  R$               893,97 0,68%

10 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 127V
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10.1 101876 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 

EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

un 4,00          49,36 63,67                   254,70                     0,19%

10.2 ED-49268 SETOP MG DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 10A un 2,00          41,75 53,86                   107,72                     0,08%

10.3 ED-49231 SETOP MG Disjuntor termomagnético bipolar 20A un 2,00          17,56 22,65                   45,30                       0,03%

10.4 74130/4 SINAPI Disjuntor termomagnético tripolar 40A un 2,00          25,61 33,04                   66,07                       0,05%

10.5 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surtos de tensão 40kA/350V un 2,00          228,55 294,83                 589,66                     0,45%

10.6 93141 SINAPI

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

un 18,00        140,06 180,68                 3.252,19                  2,49%

10.7 93143 SINAPI

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 

20A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016 (AR CONDICIONADO)

un 2,00          141,91 183,06                 366,13                     0,28%

10.8 93128 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, 

CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

un 2,00          112,08 144,58                 289,17                     0,22%

10.9 ED-13344 SETOP MG

LÂMPADA LED, BASE E27, POTÊNCIA 20W, BULBO A70, 

TEMPERATURA DA COR 6500K, TENSÃO 110-127V, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE LUMINÁRIA

un 12,00        30,01 38,71                   464,55                     0,36%

10.10 ED-13355 SETOP MG

LUMINÁRIA PLAFON REDONDO DE VIDRO JATEADO 

REDONDO, DIÂMETRO 25 CM, PARA UMA (1) LÂMPADA BASE 

E-27, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE BASE, 

EXCLUSIVE LÂMPADA

un 12,00        34,33 44,29                   531,43                     0,41%

10.11 ED-48998 SETOP MG

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, ISOLAMENTO TIPO 

EPR/HEPR, NÃO HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOFIXO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 10 MM2, 90°C, 0,6/1KV (medidor até quadro)

m 21,00        12,86 16,59                   348,38                     0,27%

Subtotal  R$             6.315,30 4,83%

Valor TOTAL com BDI               130.735,14 100%
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INTRODUÇÃO 

Este memorial descreve os procedimentos para a execução da ampliação da 

SEDE da Escola Familia Agricola, no município de Natalandia-MG. 

Toda a obra será executada de acordo com as normas e regulamentações da 

ABNT-9050 que se refere a acessibilidade para portadores de necessidades 

especiais. 

 

 

 

1. DEFINIÇÃO  
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Neste memorial o termo CONTRATADA refere-se ao prestador de serviços 

contratados para a execução da obra e o termo CONTRATANTE refere-se ao 

município. 

Apesar desse Memorial, ter sido elaborado/disponibilizado pela CONTRATADA, 

o mesmo deverá ser conferido pela área técnica da CONTRATANTE. 

 

2. FISCALIZAÇÃO 

Os serviços contratados devem ser executados rigorosamente de acordo com 

os projetos e especificações fornecidas pela CONTRATANTE. 

A fiscalização será designada pela CONTRATANTE e composta por engenheiro, 

arquiteto ou funcionário devidamente credenciado e com autoridade para exercer de 

forma sistemática toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 

das obras e serviços de construção. 

Cabe a fiscalização da CONTRATANTE entre outras, as seguintes atribuições: 

• Exercer controle sobre o cronograma de execução dos serviços; 

• Analisar e aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços 

executados em obediência ao disposto nos projetos e neste memorial; 

• Aprovar as medições dos serviços; 

• Esclarecer e solucionar eventuais dúvidas técnicas. 

A Empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e 

execução das obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização o acesso a 

todas as partes das obras contratadas. Obriga-se, do mesmo modo, a facilitar a 

Fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem 

materiais destinados à construção, serviços ou obras em preparo. 

À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Empreiteira e sem que 

esta tenha direito a qualquer indenização. 

É a Empreiteira obrigada a retirar da obra, imediatamente após o recebimento 

de notificação está pode ser no diário de obra, qualquer empregado, tarefeiro, 

operários ou subordinados que, a critério da Fiscalização, venha a demonstrar 

conduta nociva ou incapacidade técnica. 

A contratada por meio da Fiscalização, não aceitará serviços em cuja execução 

não tenham sido observados preceitos estabelecidos neste memorial da obra e fará 
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demolir, por conta e risco da Empreiteira, em todo ou em parte, os referidos serviços 

mal executados ou em desacordo com projetos e especificações. 

Não será admitido a contratada alterações quaisquer que sejam em projeto, 

especificações ou itens da planilha orçamentária, caso a contratante tenha algum 

questionamento ou observação sobre algo a ser alterado diferente do que foi proposto 

pela Contratante em projetos e neste memorial, ou algum item em planilha, deverá a 

mesma apresentar seus questionamentos via ofícios. 

 

3. MEDIÇÕES 

Somente serão considerados para efeito de medição e pagamento os serviços 

efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com os projetos e disposições deste MEMORIAL. 

 

4. CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Os materiais e equipamentos que porventura estejam especificados com marcas 

e tipos em projeto fornecido pela CONTRATANTE, poderão ser substituídos por 

outros similares propostos pela CONTRATADA, desde que a alternativa proposta 

possua comprovação de similaridade, realizada por instituição especializada e o 

aceite da CONTRATANTE. Fica reservado o direito à CONTRATANTE de exigir 

ensaios laboratoriais complementares dos materiais propostos. Esses ensaios serão 

realizados em laboratório a escolha da CONTRATANTE e com custo da 

CONTRATADA. 

 

5. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  

A empresa CONTRATADA disponibilizara no canteiro da própria obra, uma 

equipe técnica formada por profissionais registrados e capacitados para administração 

da obra dos diversos serviços a serem executados. A equipe técnica contará com 

Engenheiro Civil, Topografo e Mestre de Obras, além de vigia noturno e aos fins de 

semanas e feriados.  

A CONTRATADA deverá apresentar guia de recolhimento de Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART), original ou cópia autenticada, junto ao CREA, 

referente à execução da obra constando o nome e local da obra, área e o número do 

processo licitatório da CONTRATANTE, antes de iniciar qualquer atividade na obra. 
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6. CRONOGRAMA 

A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma antes do início dos 

serviços. Este cronograma deverá ser elaborado obedecendo-se o prazo de execução 

determinado no Edital e adotando-se como data zero a do recebimento da Ordem de 

Serviços. O cronograma deverá ser aprovado pela CONTRATANTE de comum acordo 

com a CONTRATADA. A partir da aprovação e tendo como base a data de início dos 

serviços, as medições acompanharão este cronograma. Caso não seja apresentado 

um cronograma pela CONTRATADA, valerá o proposto pela CONTRATANTE e 

divulgado no edital. Em caso de atrasos não justificados e sem aprovação da 

fiscalização, a CONTRATADA será notificada, e em caso de reincidência, serão 

aplicadas penalidades previstas em contrato. 

 

7. SERVIÇOS PRELIMINARES E GERAIS 

7.1 SERVIÇOS TÉCNICOS 

Os serviços deverão obedecer à seguinte documentação técnica: 

• Estas especificações técnicas; 

• Normas técnicas da ABNT; 

• Legislação específica para o caso. 

 

7.2 ORÇAMENTO 

O orçamento foi realizado com base nos projetos desenvolvidos com base nas 

orientações e demandas dos órgãos responsáveis, e elaborados por profissionais 

capacitados para tal serviço. 

 

7.3 DEMOLIÇÕES E LIMPEZA DO TERRENO 

As demolições necessárias, bem como completa limpeza do terreno, serão feitas 

dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem 

danos a terceiros. 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpeza, roçado, 

desmatamento e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 

Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a 

acumular no terreno, no decorrer da obra. 
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O destino dado a todos materiais dado como entulho da obra será de 

responsabilidade do Empreiteiro, que deverá acondicionar, transportar e dispor de 

acordo com as leis e necessidades do município. 

Quando para execução dos serviços forem necessárias demolições, as mesmas 

deverão ser executadas com o devido cuidado para não danificar as partes a serem 

preservadas. Todos os materiais oriundos de demolições, julgados pelo Engenheiro 

Fiscal como reutilizáveis, serão de propriedade da CONTRATANTE. 

 

7.4 CANTEIROS E INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

O canteiro da obra deverá ser construído de acordo com as exigências da NR 

18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil, do 

MTE – Ministério do Trabalho e Emprego. 

Será provido por dois containers com isolamento térmico:  

• Container 1: container escritório instalado em local definido junto com a 

fiscalização, local destinado a pequenas reuniões, leitura de: projetos, manuais, 

planilhas, memoriais, especificações, etc. dos técnicos da contratante e 

contratada, para isso o container deverá contar com isolamento térmico, ar 

condicionado, mesa central e iluminação artificial satisfatória.  

• Container 2: container deposito instalado em local definido junto com a 

fiscalização, local destinado a depósito de ferramentaria e materiais container 

deverá contar com isolamento térmico e iluminação artificial satisfatória. 

 

Os containers serão alugados pela contratada com dimensões de 6,00 metros 

de comprimento por 2,30 metros de largura e com pé direito de 2,50 metros.  

Contará também com sanitário e vestiário em chapa de madeira incluído vaso 

sanitário lavatório iluminação e todas as ligações de água e esgoto. 

 

7.5 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

7.5.1 A ligação provisória de elétrica ao canteiro obedecerá rigorosamente, às 

prescrições da concessionaria local. 
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7.5.2 Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados 

por camada termoplástica corretamente dimensionados para atender às 

respectivas demandas dos pontos de utilização. 

 

7.5.3 Os condutores aéreos serão fixados em postes com isoladores de porcelana. 

 

7.5.4 As emendas de fios e cabos serão executadas com conectores apropriados e 

guarnecidos com fita isolante. Não serão admitidos fios descascados.  

 

7.5.5 As descidas (prumadas) de condutores para alimentação de máquinas e 

equipamentos serão protegidas por eletrodutos. 

 

7.5.6 Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada 

máquina e equipamento receberão proteção individual de acordo com a 

respectiva potencia por disjuntor termo magnético, fixado próximo ao local de 

operação do equipamento e abrigado em caixas de madeira com portinhola. 

 

7.5.7 INSTALAÇÕES ENTRADA DE ÁGUA FRIA E ESGOTO 

As ligações de água fria e esgoto serão a mesma da definitiva devendo a 

contratada verificar a localização e composição junto ao projeto de instalações 

hidro sanitárias de água fria.  

 

7.5.8 PLACA DE OBRA 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra nas dimensões de 3,0 x 

1,50 metros, conforme modelo fornecido pela secretaria municipal de obras, a mesma 

deverá ser confeccionada em chapa de aço galvanizada, e ser fixada sobre pontaletes 

de madeira, em local de fácil visualização. 

 

7.6 LOCAÇÃO DA OBRA 

A locação da obra será executada por profissional habilitado através de 

instrumentos e métodos adequados. Será feita de forma global, sobre gabaritos de 

tábuas corridas, pontaleteadas e envolvendo o perímetro da edificação. O gabarito 
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será nivelado, bem fixado para resistir às tensões exercidas pelos fios de demarcação. 

A precisão deverá ser dentro dos limites aceitáveis pelas normas de construção. 

 

7.7 MÁQUINAS E FERRAMENTAS 

Todas as ferramentas necessárias para o bom desempenho da obra e segurança 

dos trabalhadores serão adquiridas e fornecidas pela CONTRATADA. 

Só poderão ser operadas por profissionais “OFICIAIS”, registrados em CTPS 

com anotação complementar de operador da máquina em questão e devidamente 

habilitados por certificação de treinamento para operação da máquina e/ou 

equipamento. 

Os operadores de máquinas e/ou equipamentos deverão ter destacados nos 

seus crachás de identificação a condição de operador da máquina e/ou equipamento 

e a designação do equipamento que está habilitado a operar. 

Os locais para utilização de serra circular deverão ser isolados com guarda-corpo 

e portinhola que permita somente a permanência no local de profissionais “oficiais” 

habilitados para a operação das máquinas. 

 

7.8 LIMPEZA PERMANENTE DA OBRA 

A obra será mantida permanentemente limpa, garantindo um ambiente mais 

agradável, saudável e seguro para os trabalhadores, fiscais e visitantes. Assim sendo 

deverá haver na obra profissional designado para a limpeza permanente da mesma e 

do canteiro sem que isto acarrete em valores para a contratante. 

 

7.9   DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL 

A empresa executora deverá providenciar o PCMAT - Programa de Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção e o PCMSO - Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional para a obra antes do início da mesma. Estes 

dois programas serão elaborados por profissionais responsáveis técnicos habilitados 

e deverão ter atenção especial do seu cumprimento pela empresa contratada para a 

execução da obra. 

O exame médico admissional deverá ser rigoroso conforme o indicado no 

PCMSO para cada função. Deverão ser providenciados todos os exames periódicos 
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e o exame admissional quando for o caso. Todo e qualquer funcionário que for 

designado para outra função deverá realizar o exame médico de mudança de função. 

Todos os funcionários que serão contratados para trabalhar no canteiro de obras 

deverão passar pelo treinamento obrigatório de segurança no canteiro de obras da 

NR-18. 

A obra será suprida pela CONTRATADA de todos os materiais e equipamentos 

de proteção coletiva – EPC’s e equipamentos de proteção individual – EPI’s 

necessários para garantir a segurança e higiene dos operários. Estes equipamentos 

pertencerão à CONTRATADA que dará aos mesmos a destinação que bem entender 

na conclusão da obra. 

Todos os funcionários terão uma ficha individual de EPI onde serão anotados o 

recebimento e a troca obrigatória periódica de acordo com sua função. Todos os EPI’s 

deverão ser fornecidos pela empresa contratada para a execução da obra. 

Todos os funcionários a serem admitidos para a obra deverão passar pelo 

treinamento obrigatório da NR18 antes do ingresso no canteiro da obra para 

desempenhar suas funções e os profissionais que serão contratados para os serviços 

de instalações elétricas deverão passar pelo treinamento obrigatório da NR10 – 

Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, do MTE. 

Todo o trabalho for utilizar andaimes em altura igual ou superior a dois metros 

deverá ser protegido com guarda-corpos conforme orientação da NR18 e os 

profissionais envolvidos deverão ser ancorados através de cintos de segurança tipo 

“paraquedista” em uma linha de vida de aço. 

O empreiteiro que for executar a obra deverá fiscalizar com extremo rigor o uso 

dos EPI’s indicados para cada função e promover aos trabalhadores da obra toda a 

segurança necessária através dos EPC’s – equipamentos de proteção coletiva 

indicados no PCMAT da obra. 

 

7.10   MATERIAIS BÁSICOS: 

7.10.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Todos os materiais a empregar nas obras deverão ser novos, comprovadamente 

de primeira qualidade e satisfazer rigorosamente este Caderno de Encargos, salvo 

disposições expressas e estabelecidas pelas Especificações da Obra. 
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A Empreiteira só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame 

e aprovação da Fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando em 

desacordo com este Caderno de Encargos. 

Cada lote ou partida de material deverá, além de outras constatações, ser 

comparado com respectiva amostra previamente aprovada. 

As amostras de materiais aprovados pela Fiscalização, depois de 

convenientemente autenticadas por esta e pela Empreiteira, deverão ser 

cuidadosamente conservadas no canteiro de obra até o fim dos trabalhos de forma a 

facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos 

materiais fornecidos ou já empregados. 

Se as circunstâncias ou condições locais tornarem, por ventura, aconselhável a 

substituição de alguns materiais adiante especificados por outros equivalentes, esta 

substituição só se poderá efetuar mediante expressa autorização, para cada caso 

particular. 

Obriga-se a Empreiteira a retirar do recinto das obras os materiais porventura 

impugnados pela Fiscalização, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

anotação no diário de obra. 

 

7.10.2 AÇO PARA CONCRETO ARMADO 

As barras e fios de aço para concreto armado deverão satisfazer as condições 

exigidas pela NBR-7480 da ABNT. Poderão ser usados aços de outra qualidade desde 

que suas propriedades sejam suficientemente estudadas por laboratório nacional 

idôneo. 

As barras de aço destinadas ao uso em concreto armado deverão ser 

submetidas ao ensaio de fadiga conforme NBR-7478. 

As telas de aço soldadas para o emprego no concreto armado deverão satisfazer 

as condições exigidas pela NBR-7481. 

As barras e fios de aço para concreto armado se classificam de acordo com o 

processo de fabricação em: 

• BARRAS DE AÇO CLASSE A E AÇOS COMUNS OU AÇOS DOCES: Obtidas 

por laminação a quentes sem posterior deformação a frio. 

• BARRAS E FIOS DE AÇO CLASSE B:Obtidos por deformação a frio. De acordo 

com o valor característico da resistência de escoamento, as barras e os fios de 
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aço são classificados nas categorias CA-25 (aço comum ou aço doce), CA-40, 

CA-50 e CA-60. 

 

7.10.3 CAL 

CAL VIRGEM: A cal virgem deve atender aos requisitos das Normas da 

ABNT.NBR-6453 - Fixa condições exigíveis no recebimento da cal virgem para o 

preparo de argamassa. 

CAL EXTINTA: Para a obtenção de cal extinta (cal aérea hidratada), no canteiro, 

serão observadas as especificações constantes da NBR-7175. 

 

7.10.4 CIMENTO: 

Todo o cimento deverá ser de fabricação recente, podendo ser aceito na obra 

quando chegar 

com condicionamento original, isto é, com a embalagem e a rotulagem de fábrica 

intactas. 

O cimento Portland comum, CP-32, para concretos, pastas e argamassas, 

deverá satisfazer rigorosamente à NBR-5732 e ao item 8.1.1.1 e 8.1.1.3 da NBR-6118. 

Todo o cuidado será dispensado para que a armazenagem do cimento seja feita 

de forma a conservar todas as suas características e resistência. A estocagem de 

cimento para concreto não deverá ultrapassar a três semanas quando ensacados e 

cinco semanas quando 

embalados em containers. 

 

7.10.5 AREIA 

Será quartzosa, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais 

como: torrões de argila, gravetos, mica, grânulos tenros e friáveis, impurezas 

orgânicas, cloreto de sódio ou outros sais que prejudiquem a atividade dos 

aglomerantes. 

Os ensaios de qualidade e de impurezas orgânicas serão de acordo com os 

procedimentos dos métodos NBR-7220 e NBR-7221. 

 

PARA ARGAMASSA DE ALVENARIA, EMBOÇOS: 
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Será de granulometria média, estendendo-se como tal a areia que passa na 

peneira de 2,0 mm e fica retida na peneira de 0,5 mm, sendo Dmax = 2,4 mm. 

 

PARA ARGAMASSA DE REBOCO: 

Será fina, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 0,5 mm, 

sendo Dmax = 1,2mm. 

PARA REBOCOS DE ACABAMENTO ESMERADO: 

Deverá a critério da Fiscalização satisfazer o seguinte: 

• Será calcinada, antes do peneiramento. 

• A granulometria deverá corresponder ao material compreendido entre as 

peneiras n.º 4 (4760micra) e n.º 100 (149 micra), tipo E 11.39, ASTM, sendo 

tolerada uma porcentagem máxima de10% do material mais fino. 

 

PARA CONCRETO: 

Deverá satisfazer a NBR-7211/83 e as necessidades da dosagem para cada 

caso. 

 

7.10.6 AGREGADOS GRAÚDOS (NATURAIS): 

Os agregados deverão atender à NBR-7211. 

A pedra britada para confecção de concretos deverá satisfazer a NBR-7211/83 

– agregados para concretos e as necessidades das dosagens adotadas para cada 

caso. 

Será admitido, a juízo da Fiscalização, o emprego de cascalho ou seixo rolado 

como agregado graúdo para concreto armado, desde que sua qualidade seja 

satisfatória e que obedeça às seguintes considerações: 

a) Cascalho de leitos de rios: 

Os cascalhos depositados nos leitos dos rios são melhores para concreto porque 

são lavados. 

Para uso no concreto, devem passar na malha de 38 mm para retenção de grãos 

maiores que prejudicariam os traços e a aplicação do concreto. 

b) Cascalho de campo (Laterítico): 
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O cascalho de campo pode ser empregado, desde que seja lavado em betoneira 

com duas águas e agitação por 1,0 minuto em cada água. O cascalho lavado deverá 

ser armazenado em separado, para posterior liberação do fiscal. 

 

8. MOVIMENTO DE TERRAS 

8.1 PREPARO DO TERRENO 

A Empreiteira executará todo o movimento de terra necessário e indispensável 

para o nivelamento do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico. 

As áreas externas, quando não perfeitamente caracterizadas em plantas, serão 

regularizadas de forma a permitir sempre fácil acesso e perfeito escoamento das 

águas superficiais. 

 

8.2 ESCAVAÇÃO 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA PARA ACERTO DO TERRENO 

As operações de corte compreendem: 

a) Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até a cota da 

terraplenagem indicada no projeto. 

b) Escavação, em alguns casos, dos materiais constituintes do terreno natural, em 

espessuras abaixo da cota de implantação da obra, conforme indicações no projeto, 

complementados por observações da Fiscalização durante a execução dos serviços. 

c) Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras. 

d) Retirada das camadas de má qualidade visando o preparo das fundações. 

e) Escavações destinadas a subsolo, porventura existente na obra. 

f) Os taludes dos cortes deverão apresentar, após a operação de terraplanagem, a 

inclinação indicada no Projeto de Implantação. 

 

8.3 ESCAVAÇÃO MANUAL 

As cavas de fundações, e outras partes previstas abaixo do nível do terreno, 

serão executadas de acordo com as indicações constantes do Projeto de Fundações, 

demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado. 

As escavações, caso necessário, serão convenientemente isoladas, escoradas 

e esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para 
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segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos 

logradouros e redes públicas. 

A execução dos trabalhos de escavação deverá obedecer naquilo que for 

aplicável, a normas da ABNT atinentes ao assunto. 

 

8.4 ATERRO 

8.4.1   ATERRO MANUAL 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, camada 

impermeabilizadora, passeios, etc. serão executados com material escolhido, de 

preferência argila, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, umedecidas 

e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e 

desníveis, por recalque, das camadas aterradas. 

 

9. FUNDAÇÃO 

9.1  CONDIÇÕES GERAIS 

9.1.1 A execução das fundações deverá satisfazer as normas da ABNT atinentes ao 

assunto, especialmente a NBR-6122. 

 

9.1.2 Correrá por conta da Empreiteira a execução de todos os escoramentos 

julgados necessários. 

 

 

9.1.3 Caberá à Empreiteira investigar a ocorrência de águas agressivas no subsolo, 

o que, caso constatado, será imediatamente comunicado a CONTRATANTE. 

 

9.1.4 A proteção das armaduras e do próprio concreto contra a agressividade de 

águas subterrâneas será objeto de estudos especiais da Empreiteira, bem 

como de cuidados no sentido de assegurar-se a integridade e durabilidade da 

obra. 

 

 

9.1.5 As conclusões dos estudos referidos no item anterior, bem como os processos 

e cuidados a serem adotados pela Empreiteira na execução dos trabalhos, 
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serão submetidos à prévia aprovação da CONTRATADA, sem que tal 

aprovação prejudique, de qualquer forma, o disposto no item 9.2 a seguir. 

 

9.1.6 Os serviços somente poderão ser iniciados após a aprovação da locação pela 

FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 

 

9.2  RESPONSABILIDADE 

A execução das fundações implicará na responsabilidade integral da Empreiteira 

pela resistência das mesmas e pela estabilidade da obra. 

 

10. ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

10.1   GERAL 

Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em 

sua edição mais recente, entre outras:  

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento;  

• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado;  

• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação;  

• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos;  

• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;  

• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.  

 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais 

deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas 

posições, a não ser com autorização do Responsável Técnico pela obra.  

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos.  

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento 

homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 

contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às 

edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

 

10.2   FÔRMAS E ESCORAMENTOS 
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As fôrmas serão em chapa de madeira compensada resinada e obedecerão aos 

critérios das Normas Técnicas Brasileiras que regem a matéria.  

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento 

do concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra flechas necessárias conforme 

especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as 

orientações do projeto arquitetônico.  

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 

de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 

de amassamento do concreto.  

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 

aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura.  

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 

provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas 

por este transmitida.  

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 

qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego 

de andaimes metálicos.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações 

fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza o determinado em 

projeto.  

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 

impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto.  

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 

uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de 

coloração do concreto aparente.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 

e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.  
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A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados:  

• faces laterais: 3 dias;  

• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados;  

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.  

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento 

de fissuras em decorrência de cargas diferenciais.  

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo 

de 21 dias. 

 

10.3   ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se 

para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão 

ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de 

argamassa.  

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, 

devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes 

do lançamento do concreto.  

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão 

passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, 

defeitos, entre outros.  

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as 

posições indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.  

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas 

com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no 

período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento 

do concreto, esta nata deverá ser removida.  

 

10.4  CONCRETO 

Nas fundações serão empregados concreto estrutural usinado com fck 25  
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A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 

empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme.  

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da 

obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento.  

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa 

dos mesmos.  

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme 

opaco de polietileno.  

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será 

imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão.  

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos, tubulações superiores 

ao diâmetro de 25mm não será permitido sua passagem no interior de vigas e pilares.  

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após 

a concretagem.  

Não deverá ser utilizado concreto remisturado.  

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de 

modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento.  

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições 

e os tamanhos das peças a serem concretadas.  

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de 

tração das vigas ou outros elementos atravessados.  

 

10.5   VERGAS E CONTRA-VERGAS 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-

vergas (este último, evidentemente, não será empregado em portas. 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da 

parede, prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na 
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mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos 

maiores que 2,40 m, a verga deverá ser calculada como viga. 

 

11. IMPERMEABILIZAÇÃO 

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em 

concreto quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo.  

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas.  

Deverão ser aplicadas a brocha, pincel ou rolinho duas demãos em sentidos 

contrários só poderá aplicar a segunda demão após a completa secagem da anterior.  

 

12. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

12.1.1   PAINES DE VEDAÇÃO 

Para a alvenaria de vedação deverão ser utilizados blocos cerâmicos furados de 

dimensões 14x19x19, 14x19x29 ou 14x19x39. 

Serão assentados com argamassa de assentamento com preparo em betoneira 

Os tijolos deverão ser adequadamente molhados, porém não saturados, antes 

do seu emprego, deverá ser utilizado pela CONTRATADA na execução dos painéis 

de vedação os meios blocos para perfeita paginação da alvenaria, não será permitido 

quebra de blocos manualmente quando necessário o corte dos blocos deverá ser 

executado com maquina própria e profissional treinado utilizando todos os EPI´s 

necessário. 

Os tijolos ou blocos cerâmicos devem ser assentados de forma que a parede 

fique perfeitamente nivelada, alinhada e aprumada. 

As juntas de argamassa devem ser no máximo de 10 mm e não devem conter 

vazios inclusive nos encabeçamentos. 

O assentamento deverá ser no sistema de assentamento dos componentes de 

alvenaria no qual as juntas verticais são descontínuas. 

Deverá ser chapiscada a face da estrutura (lajes, vigas e pilares) que fica em 

contato com a alvenaria. 

Não será permitida a execução de panos soltos de alvenaria por longos períodos 

e nem os executar muito alto de uma só vez.  
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As alvenarias apoiadas em alicerces devem ser executadas no mínimo 24 horas 

após a impermeabilização destes. 

No caso de alvenaria de blocos de vedação os mesmos não devem ser usados 

com furos na vertical e no sentido transversal ao plano da parede, com exceção em 

disposições construtivas particulares. 

A execução da alvenaria deve ser iniciada pelos cantos principais ou pelas 

ligações com quaisquer outros componentes e elementos da edificação. 

Deve-se utilizar o prumo de pedreiro para o alinhamento vertical da alvenaria 

(prumada).  

Após o levantamento dos cantos deve-se utilizar como guia uma linha esticada 

entre os mesmos, fiada por fiada, para que o prumo e a horizontalidade das fiadas, 

deste modo, fiquem garantidas. 

A superfície deve estar plana e deve ser verificada periodicamente durante o 

levantamento da alvenaria e comprovada após a alvenaria erguida, não devendo 

apresentar distorção maior que 5 mm. 

Sugere-se executar a verificação do nível plano da parede com régua de metal 

ou de madeira posicionando-se em diversos pontos da parede. 

O prumo da parede deve ser verificado periodicamente durante levantamento da 

alvenaria e comprovado após a alvenaria erguida. 

Os tijolos utilizados deverão atender as exigências das Normas da ABNT. 

As vergas e contra-vergas das janelas serão de concreto pré-moldado 

fcK=20mpa, atendendo ao projeto. 

 

12.1.2   ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

Deve ser plástica e ter consistência para suportar o peso dos tijolos e mantê-los 

no alinhamento por ocasião do assentamento, não será admitido o emprego de saibro. 

Para se evitar a perda da plasticidade e consistência da argamassa, a mesma 

deve ser preparada em quantidade adequada à sua utilização. 

Em caso de distâncias longas de transporte pode-se misturar a seco os materiais 

da argamassa adicionando-se água somente no local do emprego da mesma. 

O traço deve ser 1:7 (cimento e areia), deverá ser utilizado comento Portland 

CPII-E-32. 
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Os materiais constituintes da argamassa e seus respectivos armazenamentos, 

bem como a dosagem, preparação e aplicação da mesma, devem estar de acordo 

com as normas específicas. 

Para paredes externas não revestidas e/ou paredes em contato com umidade, a 

argamassa deve também ser impermeável e insolúvel em água. 

 

13. PISO E CALÇADAS 

13.1   REVESTIMENTO PISO GRANITINA 

Os pisos em granitina deverão ter espessura de 8 mm (piso acabado), com 

juntas de dilatação plástica de 3 x 27 mm, formando quadrados de 1,0 x1,0 m. A 

granitina deverá ser executada por pessoal técnico com capacidade comprovada, e 

deverão apresentar uniformidade de cor, polimento, etc. Após o polimento e limpeza 

de toda poeira e manchas, o piso deverá ser resinado com resina incolor antes da 

liberação do tráfego, para evitar que a sujeira impregne no piso. 

 

13.2  METODO DE EXECUÇÃO 

1ª Etapa: Efetua-se a limpeza da superfície do contrapiso já curada com retirada 

de todo o material sólido (poeira, areia e outros), saturando-se com água logo 

após. 

2ª Etapa: Com a utilização de vassoura de fibra rígida, aplica-se uma imprimação 

(Caldeamento) por sobre a superfície, de argamassa de cimento e areia lavada 

grossa (1:2) com adição de cola à base de resinas sintéticas, para garantir a 

aderência perfeita da argamassa fresca ao suporte já endurecido. 

3ª Etapa: Imediatamente após a imprimação terminada, executa-se o contrapiso 

de regularização em argamassa de cimento e areia lavada grossa (1:3) com baixo 

fator de água. 

Assentam-se então as juntas plásticas de dilatação, fixando-as no contrapiso de 

forma nivelada para que as mesmas sirvam de mestras na aplicação da granitina. 

As juntas da laje devem coincidir com as juntas da granitina. Recomenda-se a 

paginação nunca superior a 1,2 x 1,2 m. 

4ª Etapa: Efetua-se nova limpeza da superfície, isto no mínimo 12:00 horas após 

a aplicação do contrapiso, para a retirada de sólidos não fixados (areia, pó e 

outros), principalmente nos cantos dos quadros e próximos às juntas. 
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5ª Etapa: Com a superfície pronta para receber a granitina, prepara-se a 

argamassa em betoneira adicionando-se água, cimento e granitina, 

respectivamente, na proporção de 3 (mistura das 2 granas): 1 (cimento). 

6ª Etapa: A aplicação da granitina se procederá com enchimento de quadro a 

quadro utilizando uma régua de alumínio com metalon, e sobre as juntas niveladas 

se faz a regularização de enchimento e nivelamento da superfície. Com início do 

enrijecimento da argamassa, efetua-se o cilindramento manual e o acabamento 

com desempenadeira de aço. 

7ª Etapa: A cura da granitina deverá ser iniciada 24:00 horas após o fim da 

aplicação com utilização de colchão de areia úmido a ser colocado 

homogeneamente por sobre o piso, que deverá ser hidratado por um prazo médio 

de 5 (cinco) dias. 

8ª Etapa: Inicia-se então o processo de polimento, que consiste no polimento da 

superfície com abrasivos de grãos variados, 24, 60 e 120 respectivamente, 

intercalando-se entre os dois últimos, uma pasta de estuque composta de água e 

cimento utilizado no piso com o objetivo de calafetar alguma porosidade restante. 

O estuque deve ser feito no mesmo dia do polimento que antecede o acabamento 

final e aguarda-se no mínimo 72 horas para retirá-lo. Pode-se aprimorar o aspecto 

da superfície com utilização posterior de esmeris de grãos ainda menores. 

9ª Etapa: Para proteger a base cimentícia e facilitar a manutenção, recomendamos 

a aplicação de seladores, ceras de polímeros acrílicos ou resinas, óleo repelente 

e hidro-repelente. Cada qual de acordo com a exigência que o piso solicita. 

 

13.3  RODAPÉ GRANITINA  

Os rodapés serão confeccionados em granitina, observando-se os mesmos 

cuidados executivos, com altura de 7 cm. 

 

OBS: A qualidade do piso acabado tem como fator determinante a qualidade dos 

agregados, sendo fundamental a curva granulométrica e consequente a procedência 

dos materiais, além da mão de obra especializada. 

 

13.4   PISO CONCRETO DESEMPENADO  
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Será executado uma calçada envolta das áreas construída conforme projeto 

arquitetônico, o concreto será moldado no local com utilização de betoneira, usar 

formas de ripas de madeira nos locais das juntas de dilatação a cada 1 m. 

Antes do lançamento do concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, 

irrigando-as ligeiramente. 

Após o nivelamento e compactação do terreno, este deverá ser umedecido para 

receber a camada de concreto. 

As áreas especificadas com piso em concreto desempenado receberão um lastro 

de concreto no traço 1:2,5:4, sendo: 3 padiolas de 35x45x24 cm de areia e 4 padiolas 

de 35 x 45x 22 m de brita. O lastro terá 8,0 cm de espessura, formando quadros de 

1,0 x 1,0 m, concretados alternadamente (tipo dama). 

 

 

14. COBERTURA  

14.1   ESTRUTURA 

A estrutura deverá ser metálica para carga de cobertura metálica trapezoidal. 

Será em tesouras metálicas apoiadas nas vigas das paredes laterais.  

As tesouras metálicas deverão ser fabricadas conforme detalhe no projeto 

arquitetônico para receber as calhas metálicas. 

 

14.2   COBERTURA  

O telhamento deverá ser executado em de metálicas galvanizada trapezoidais 

simples espessuras 0,50mm. O encaixe das telhas far-se-á de modo perfeito, a fim de 

evitar possíveis infiltrações. 

As inclinações e recobrimentos deverão obedecer às de normas e do fabricante 

quanto a instalação e inclinação, para cada tipo de telha, as prescrições próprias. 

Os furos executados nas coberturas para a passagem de ventiladores, antenas, 

para-raios, etc., deverão ser acabados com chapas de ferro galvanizadas n.º 24, com 

recobrimento mínimo de 10 cm (gola). 

 

15. REVESTIMENTOS, DIVISORIAS E FORRO 

15.1   CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 



24 

 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por 

toda a área considerada. Serão chapiscada paredes (internas e externas) por todo o 

seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto 

subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto 

executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente 

em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. 

Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado 

aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades 

indicadas pelo fabricante.  

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 

outros:  

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja 

absorção da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por 

conseguinte a resistência do chapisco;  

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;  

• O recobrimento total da superfície em questão.  

 

15.2   REBOCO PAULISTA 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo 

paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia média 

peneirada).  

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de deformações, 

restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade.  

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, 

sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será 

feito com esponja densa.  

 

15.3   EMBOÇO 
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Os emboços só serão iniciados após completa cura de argamassa das 

alvenarias e chapisco. 

Os emboços deverão ser aprumados e nivelados com espessura mínima de 

20mm, desempenados com régua de alumínio. 

 

15.4   DIVISORIAS 

Todas divisórias serão fixadas chumbadas na alvenaria e no piso, não será 

permitido que essas seja apenas apoiada.  

 

15.5   FORRO EM PVC 

Os forros serão executados nas salas conforme indicados em projeto através de 

mão de obra especializada. 

A altura do pé direito útil, isso é abaixo do forro, será instalada conforme projeto 

arquitetônico.  

 

16. PINTURA 

16.1  GENERALIDADES 

Todas pinturas internas, externas e superfície metálica deverão serem 

executadas conforme as recomendações da ABNT, nas cores determinadas pela 

CONTRATANTE.  

 

16.2   PAREDES INTERNAS, EXTERNAS 

As superfícies a serem pintadas deverão estar secas, cuidadosamente limpas e 

convenientemente preparadas para cada tipo de pintura. Deverá ser tomadas 

precauções contra poeira durante os trabalhos, até que as tintas sequem 

completamente. 

As superfícies a serem pintadas deverão ter preparo com revestimento liso, 

inclusive raspagem, limpeza, uma demão de selador acrílico. 

Cada demão de tinta somente poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, sendo conveniente aguardar um intervalo de vinte e quatro horas 

no mínimo entre as demãos sucessivas, salvo indicação contrária do fabricante da 

tinta. 
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Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar que a tinta salpique em 

superfícies não destinadas a pintura, tais como: vidros, ferragens, metais, madeira, 

etc., e quando não for possível evitar, remover a tinta enquanto úmida. 

As paredes deverão ser pintadas com tinta acrílica semibrilho ou acetinadas para 

interior ou exterior com duas demãos. 

 

16.3  PINTURA EM ESQUADRIAS E ESTRUTURA METÁLICA 

As esquadrias metálicas receberão 1 demão de fundo zarcão e 2 demãos pintura 

de acabamento em esmalte.  

As estruturas metálicas receberão duas demãos de tinta esmalte brilhante sobre 

superfície que já estará pintada com o fundo especial para estrutura metálica como 

descrito no item Erro! Fonte de referência não encontrada. mais adiante. A tinta de 

fundo das estruturas metálicas deverá ser de cor diferente da tinta de acabamento. 

 

17. ESQUADRIAS 

17.1  GENERALIDADES 

Todas as esquadrias deverão ser calafetadas com massa plástica de modo a 

não permitir a penetração de água nas frestas. 

Especial cuidado será tomado para que as esquadrias não sofram torção ao 

serem fixadas aos chumbadores ou contramarco. 

Todas as chapas e perfis utilizadas para fabricação das esquadrias não deverão 

ter espessura inferior à dos detalhes. 

 

17.2  JANELAS 

As janelas serão de vidro blindex em vidro incolor espessura 4mm, serão 

inspecionadas, no recebimento quanto à qualidade, ao tipo, ao acabamento, às 

dimensões e a obediência ao projeto. 

Os vidros serão fixados por meio de baguetes, guarnições de Neoprene ou com 

massa de vidraceiro. Havendo folga entre o vidro e o baguete ou guarnições, esta 

deverá ser reduzida com a introdução de massa. 

 

17.3  PORTAS 

17.3.1 PORTAS DE ABRIR 
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As portas principais doas salas de aula serão em perfil e vidro blindex, com 

batentes chumbados em alvenaria e de dimensões internas livres de 0,90 x 2,10 m. 

 

 

18. INSTALAÇÕES E APARELHOS 

18.1  INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E DE ESGOTO 

As tubulações de água fria respeitarão as dimensões e localizações 

determinadas no projeto hidrossanitário. Será utilizado o PVC soldável para tubos e 

conexões. 

Os cortes verticais para descida das tubulações de água fria deverão respeitar 

rigorosamente as cotas de amarração do projeto. 

As tubulações de esgoto respeitarão as dimensões e localizações determinadas 

no projeto sanitário. 

O material utilizado será o PVC Esgoto Série Normal para os tubos e conexões. 

Os esgotos sanitários das pias serão transportados por tubulação até as caixas 

de gordura “CG”. Dessas caixas serão encaminhados para caixa de inspeção “CES” 

(caixa de esgoto sifonada) e depois destinados à rede coletora. 

Os esgotos dos tanques, lavatórios, chuveiros e vasos sanitários serão 

encaminhados às caixa de esgoto sifonada e daí seguem para a rede coletora. 

As tubulações de ventilação respeitarão as dimensões e localizações 

determinadas no projeto hidrossanitário, sobem através de “shafts” nas paredes até o 

alto da edificação para evitar odores. O material utilizado será o PVC Esgoto Série 

Normal para os tubos e conexões. 

Executada a instalação de água fria, como regra geral, antes de pô-la em serviço, 

aguardar uma hora para cada Kg/cm² de pressão. Para teste de pressão aguardar no 

mínimo 24 horas. 

Não abusar da relativa flexibilidade dos tubos. Para desvios ou pequenos 

ajustes, usar conexões adequadas. 

 

18.2  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA 

Os eletrodutos e suas localizações e dimensões respeitarão projeto elétrico. Os 

condutores e cabos respeitarão as bitolas e ligações especificadas no projeto elétrico. 
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Caixas de passagem, interruptores, tomadas, pontos de telefone, quadros de 

distribuição geral e QDC’s (quadros de distribuição de circuitos) obedecerão às 

localizações e dimensões determinadas no projeto elétrico. 

O para-raios será do tipo “gaiola de Faraday” com captador tipo franklin, com 

descidas determinadas no projeto específico. 

A iluminação externa será realizada de acordo com projeto elétrico. 

Todo o procedimento para a execução das instalações elétricas deverá seguir 

as orientações do projeto elétrico. 

Este Memorial Descritivo faz parte integrante do Projeto de Instalação Elétrica e 

tem como objetivo orientar e complementar o contido no citado Projeto, visando assim 

o perfeito entendimento das instalações projetadas. 

 

18.3  INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 

As instalações de combate a incêndios serão executadas de acordo com projeto 

aprovado pelo Corpo de Bombeiros. 

 

18.4  SPDA 

A proteção da ESTRUTURA do presente Edifício contra as descargas 

atmosféricas será por meio da utilização das ferragens da própria armadura do 

concreto armado, bem como as armaduras das ferragens das fundações que terão a 

função de eletrodos de aterramento. Será efetivado também a equipotencialização 

dos elementos metálicos da construção com a armadura do concreto armado. 

Este projeto foi elaborado tendo em conta as Normas Brasileiras que regem o 

assunto. Na ausência ou insuficiência de Normas Brasileiras, foram aplicadas as 

Normas Internacionais (IEC). 

Por outro lado, um SPDA (Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas) 

projetado e instalado conforme as Normas em vigor não podem assegurar a proteção 

absoluta de uma estrutura, como das pessoas e como dos bens. Entretanto, a 

aplicação destas Normas teve como objetivo reduzir de forma significativa os riscos 

de danos devido às descargas atmosféricas. 

Dentre os vários sistemas normalizados de Proteção de estruturas contra 

Descargas Atmosféricas (SPDA), optou-se para o presente Projeto o sistema de 

GAIOLA DE FARADAY NÃO ISOLADA, isto é, utilizando os elementos naturais que 
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constituem a construção, tais como a armadura metálica do concreto armado, das 

fundações e da superestrutura. 

Este Projeto de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) abrangerá a 

Proteção externa e interna da Edificação contra descargas atmosféricas. 

 

Quando o ligante betuminoso utilizado for emulsão asfáltica diluída, recomenda-

se que a mistura (água – emulsão) seja preparada no mesmo turno de trabalho; deve-

se evitar o estoque da mesma por prazo superior a 12 horas. 

 

 
19. INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA  

19.1 SISTEMA DE ABASTECIMENTO  

Para o abastecimento de água potável, foi considerado um sistema indireto, ou 

seja, a água proveniente da rede pública não segue diretamente aos pontos de 

consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por finalidade principal 

garantir o suprimento de água da edificação em caso de interrupção do abastecimento 

pela concessionária local de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações 

da rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente ao necessário para o 

consumo e para o calculado no projeto de combate a incêndio.  

A água da concessionária local, após passar pelo hidrômetro da edificação, 

abastecerá diretamente o reservatório superior do castelo d’água (reservatório R2). A 

água é passada do reservatório 2 para o reservatório 1, por meio de gravidade. A 

água, a partir do reservatório 2, segue pela coluna de distribuição predial para os 

blocos da edificação, como consta nos desenhos do projeto, e o reservatório 1 fica 

para prevenção de combate a incêndio.  

 

19.2 RAMAL PREDIAL  

Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no máximo, 

da testada do imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou 

concreto. O hidrômetro terá dimensões e padrões conforme dimensionamento da 

concessionária local de água e esgoto.  
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A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25mm, em PVC Rígido, para 

abastecer o reservatório inferior (R1) do castelo d’água. Deve haver livre acesso do 

pessoal do Serviço de Águas ao local do hidrômetro de consumo.  

 

19.3 RESERVATÓRIO  

O castelo d’água em estrutura metálica tipo cilindro pré-fabricado, abrigará dois 

reservatórios, sendo um inferior (R1) e um superior (R2), com capacidade total de 

30.000 litros. O reservatório inferior é destinado ao recebimento da água da rede 

pública. O reservatório superior é destinado à reserva de água para consumo, 

proveniente do reservatório inferior, recalcada através do conjunto motor-bomba.  

A casa de máquinas, localizada abaixo do reservatório inferior, é destinada a 

instalação dos conjuntos motor-bomba. 

 
20. COMPLEMENTAÇÃO  

20.1  PAISAGISMO 

Paisagismo: Nos pontos determinados no projeto será realizado o plantio de 

grama em placas do tipo esmeralda. 

A CONTRATADA deverá fornecer manutenção/conservação por 30 dias da 

grama. 

Deverá ser plantado 30 mudas de arvore ornamental e 8 mudas de palmeiras. 

 

20.2  PLACA DE INAGURAÇÃO 

A CONTRATADA deverá fornecer uma placa de inauguração em alumínio 

fundido nas dimensões 0,85 x 0,50 metros, com modelo a ser fornecido pela 

contratante.  

 

20.3  LIMPEZA FINAL 

Toda a edificação deverá ser entregue limpa e todas as peças e equipamentos 

em perfeito estado de funcionamento. 
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